
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA: "RUA CLEMENTE SCODELER" 
(Comerciante: 1926/1986)

A Câmara Municipal de Pouso Ale
gre aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguin 
te Lei:

Art. 10

Art. 20

Passa a denominar-se "Rua Clemente Scodeler" (Comer 
ciante: 1926/1986) a Rua A do Loteamento "São Jor
ge" no Bairro da Faisqueira;
Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 
Lei em vigor na data de sua publicação.
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